
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 1019/2023

Licitação nº 059/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 015/2024, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAB CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO COMPLETO DE
CARTEIRINHA DE ESTUDANTE GRATUITO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE LAJES/RN, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, na hora previamente marcada para a realização
da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na
plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br).
Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico
nº 015/2024, foi declarada vencedora a empresa: ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DO RIO GRANDE
DO NORTE – AERN, inscrita no CNPJ sob nº 01.324.107/0001-58, estabelecida Rua Vicente
Fernandes, nº 16, Marechal Dutra, Pau dos Ferros/RN – CEP: 59.900-000, sendo representada
pelo(a) Sr.(a). STHEFANY THAYANE PAIVA DIOGENES BESSA, inscrito(a) no CPF nº
710.519.324-75 e RG nº 003.557.968 – SSP/RN, saiu vencedora no ITEM 01 com valor unitário de R$
33,00 (trinta e três reais), perfazendo o valor total de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos
reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, a empresa vencedora foi declarada HABILITADA, a autoridade competente declarou a
empresa ADJUDICADA conforme art. 71, IV da Lei 14.133/2021, por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 24 de maio de 2024.
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